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DECISÃO

Processo nº: 1004005-66.2018.8.26.0568
Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte - Concurso de Credores
Requerente: Provence Cosméticos S/A e outros

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Heitor Siqueira Pinheiro

Vistos...

I) Fls. 20705: Não sendo o prazo peremptório, o interessado poderá se manifestar
a qualquer momento processual.

II) Fls. 20716: Observe a serventia.

III) Fls. 20719/20723, 20727/20734 e 20744/20749: Os créditos tributários devem
ser habilitados conforme os regramentos da Lei de Regência e dos Provimentos do TJSP, com o
ingresso de regular habilitação de crédito a ser distribuído com prevenção a esta mesma 2ª Vara.

Sem prejuízo, ao AJ.

IV) Fls. 20750. 20752 e 20753: Ante o certificado, bem como à luz da
manifestação do AJ de fls. 20114/20117 e forte no parecer Ministerial de fls. 20124/20125,
indefiro as impugnações trazidas em fls. 202010, 20011/20014, 20015/20017, 20073/20074,
conforme já decidido em fls. 19246, 19906/19907 e 20058.

Logo, HOMOLOGO O QUADRO GERAL DE CREDORES trazido em fls.
18076/18136, rerratificado em fls. 19931/19994, isto para que surta seus efeitos legais e
jurídicos.

V) Fls. 20751, 20763 e 20764: Ciência ao AJ.

VI) Fls. 20754 e 20761: Ciência ao AJ e ao MP.

VII) Fls. 20758/20759: Ao AJ para manifestação.

VIII) Fls. 20765: O feito corre em segredo de justiça. Assim, se - e - depois de
comprovada a condição de credora da massa falida na lide, fica deferida a pretendida habilitação
na ação.

IX) Fls. 20785/20788: Embargos declaratórios opostos pela credora FESP nos
quais deixa de apontar, ao menos um, dos requisitos ensejadores deste recurso expostos nos
incisos I a III, do Art. 1.022 do CPC.

Pelo contrário, requer apenas a “reconsideração da decisão prolatada”.
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É o relatório. DECIDO.

Conheço dos embargos, na forma do art. 1.024, do Código de Processo Civil. No
entanto, não há como dar efeito infringente aos presentes. Ademais, na verdade, a embargante não
aceita o resultado da decisão, batendo-se pela reapreciação. Porém, nada há para ser alterado.

No mais, como fundamento de decidir, resta copiar: (TJ/SP, 1ª Câmara de Direito
Privado, Embargos de Declaração nº 0323149-40.2009.8.26.0000/50000, Rel. Des. Luiz Antonio
de Godoy, j. 05 de fevereiro de 2013): “ RECURSO Embargos de declaração. Obscuridade
e contradição inexistentes. Pretensão nitidamente infringente. Ausência de violação a
dispositivos de lei, bem como a qualquer cânone constitucional. Embargos declaratórios
rejeitados. Trata-se de embargos de declaração opostos ao Acórdão de fls. 564/571, sustentando
Ana Luísa Brega de Almeida ser ele obscuro e contraditório quanto a pontos relevantes constantes
das razões de apelação. Alegou, ainda, que teria havido ofensa ao art. 5º, II, e XXXVI, da
Constituição Federal, bem como aos arts. 128, 285-A, 333, I, 458, II, 460 e 512, do Código de
Processo Civil, e 884, 1315 e 1316, do Código Civil. Pleiteou, assim, a manifestação desta Corte a
respeito, inclusive para fins de prequestionamento. É o relatório. A pretexto de ter havido
obscuridade e contradição no Acórdão embargado, o que pretende a embargante é o reexame da
matéria debatida pela Turma Julgadora, procurando fazer prevalecer seu ponto de vista. Ocorre
que “Os embargos declaratórios são apelos de integração, não de substituição” (EDAGA nº
240.081 SP, 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, v. un., Rel. Min. Humberto Gomes de
Barros, em 3/2/00, DJ de 3/4/00, pág. 125). Com efeito, “Os embargos de declaração não se
prestam a correção de error in iudicando nem tão pouco à impugnação do entendimento
sufragado pelo voto condutor do acórdão hostilizado. Sua função específica é integrar o
julgamento, esclarecendo-o, quando presentes omissão de ponto fundamental, contradição entre
a fundamentação e a conclusão ou obscuridades na motivação” (Embargos de Declaração em
Recurso Especial nº 141.778 SP, 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, v. un., Relª Minª
Nancy Andrighi, em 15/2/00, DJ de 20/3/00, pág. 62). Somente há de cogitar-se de emprestar
efeitos modificativos a um aresto “se a omissão, contradição, obscuridade, dúvida ou erro
material forem de tal sorte que infirmem a conclusão judicial, em hipótese excepcionais”
(Embargos de Declaração em Recurso Especial nº 21.193 - SP, 1ª Turma do Superior Tribunal de
Justiça, v. un., Rel. Min. Demócrito Reinaldo, em 14/10/92, DJ de 30/11/92, pág. 22565). Vale
lembrar que “É juridicamente impossível receber embargos de declaração opostos com a
finalidade de obter reexame e novo julgamento da causa, desiderato estranho ao perfil desse
recurso, de natureza especialíssima, cujos lindes são restritos às hipóteses previstas no art. 535
do CPC” (Embargos de Declaração no Recurso em Mandado de Segurança nº 5.028 - DF, 1ª
Turma do Superior Tribunal de Justiça, v. un., Rel. Min. Demócrito Reinaldo, em 31/5/95, DJ de
16/9/95, pág. 18634). Em verdade, “Configura-se a contradição quando as proposições contidas
na motivação são inconciliáveis com aquelas da parte decisória (conclusão)” (Embargos de
Declaração no Agravo de Instrumento nº 170.795 SP, 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça,
v. un., Rel. Min. Milton Luiz Pereira, em 17/8/98, DJ de 30/11/98, pág. 66). Não é essa, à
evidência, a hipótese dos autos, sendo que o que entende a embargante por “contradição” é algo
absolutamente diverso do conceituado na legislação processual a viabilizar a oposição de
embargos de declaração. Definitivamente, “Na dicção da lei e no ensinamento da doutrina, a
contradição verifica-se quando, no contexto do acórdão, estão contidas proposições
inconciliáveis entre si, dificultando-lhe a compreensão” (Embargos de Declaração no Agravo de
Instrumento nº 365.580-MG, 6ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, v. un., Rel. Min.
Hamilton Carvalhido, em 11/12/01, DJ de 25/2/02, pág. 468), nada mais do que isso. Ademais,
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segundo se observa, o Acórdão mostra-se suficientemente fundamentado, totalmente claro e
compreensível, certo que as motivações para o entendimento assumido encontram-se em perfeita
consonância com os princípios constitucionais do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da
coisa julgada. É sabido que “o que a Constituição exige, no inciso IX do art. 93, é que o juiz ou o
tribunal dê as razões de seu convencimento. A Constituição não exige que a decisão seja
amplamente fundamentada, extensamente fundamentada, dado que a decisão com motivação
sucinta é decisão motivada (RTJ 73/220)” (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº
327.143-PE, 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal, v. un., Rel. Min. Carlos Velloso, em
25/6/02, DJ de 23/8/02, pág. 112). Sem razão alguma, por fim, a alegação de afronta a
dispositivos da Constituição Federal, do Código de Processo Civil e do Código Civil. Em
verdade, é patente a intenção da embargante de dar contornos constitucionais a tema que não tem,
minimamente, esse alcance, buscando levar a discussão a outro plano recursal. A realidade é
outra: inexiste, de forma alguma, violação (direta ou, mesmo, indireta) a qualquer cânone
constitucional. Não pode ser esquecida a palavra do Pretório Excelso: “é pacífica a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ao não admitir, em R. E., alegação de ofensa
indireta à Constituição Federal, por má interpretação ou aplicação e mesmo inobservância de
normas infraconstitucionais” (Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 192.048 MT, 1ª
Turma do Supremo Tribunal Federal, v. un., Rel. Min. Sydney Sanches, em 28/6/02, DJ de
30/8/02, pág. 84). Definitivamente, ainda que a embargante assim não entenda, o Acórdão
embargado chegou à conclusão lastreado em fundamentos sólidos, espelhando motivações para o
entendimento assumido, não se apresentando duvidoso nas suas premissas e conclusões, nem
obscuro ou omisso acerca de tema relevante. Rejeitam-se, pois, os embargos”.

No E. STJ: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE. 1. Os embargos de declaração objetivam sanar eventual existência de
obscuridade, contradição, omissão e/ou erro material no julgado (CPC, art. 1022), sendo
inadmissível a oposição para rediscutir questões tratadas e devidamente fundamentadas na
decisão embargada, mormente porque não são cabíveis para provocar novo julgamento da lide.
2. O órgão julgador não é obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas
partes na defesa da tese que apresentaram, devendo apenas enfrentar a demanda, observando as
questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução 3. Embargos de declaração rejeitados.
(STJ - EDcl no AgInt no REsp: 1877995 DF 2020/0133761-9, Relator: Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, Data de Julgamento: 21/02/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe
25/02/2022)"

E ainda: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de
declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não
ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A
prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada
pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões
capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela
ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n.
0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da
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possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em
que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja
constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes
aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não se
divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil,
a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ - EDcl no MS: 21315 DF
2014/0257056-9, Relator: Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF
3ª REGIÃO), Data de Julgamento: 08/06/2016, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação:
DJe 15/06/2016 JC vol. 132 p. 89)".

Posto isto, depois de conhecidos, REJEITO OS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS opostos para manter a decisão tal como prolatada.

X) Fls. 20789/20792: Por ora, verifique a credora se seu crédito está inserido no
quadro de credores e, assim o sendo, aguarde-se o rateio observadas as normas legais e,
principalmente, de prioridade que o caso exige.

Int.

São João da Boa Vista, 08 de maio de 2026.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO ÀMARGEM DIREITA


